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INDICAÇÃO Nº 313/2026. 

 

AUTOR: VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU –VALCILEIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO DIRETOR DO 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO, SEGURANÇA, 

EDUCAÇÃO NO TRANSITO E TRANSPORTE DE MANACAPURU (IMTRANS) – CEL 

CLEITMAN RABELO COELHO, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA  E SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, 

SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA 

VIGILIO BARROSO ALEXANDRE ESQUINA COM TRAVESSA ARMANDO MENDES, 

BAIRRO SÃO JOSE. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras 

 

A presente solicitação tem como objetivo requerer a implantação de um redutor de velocidade 

na referida via apresenta intenso fluxo de veículos, incluindo motocicletas, carros e veículos 

de transporte, sendo uma área com grande circulação de pedestres, incluindo crianças, idosos 

e famílias residentes nas proximidades. Moradores relatam que diversos condutores trafegam 

em velocidade acima do permitido, colocando em risco a segurança da população. 

Ressalta-se que o cruzamento em questão possui visibilidade parcialmente comprometida, o 

que aumenta consideravelmente o risco de acidentes, especialmente em horários de maior 

movimento. A ausência de mecanismos de controle de velocidade contribui para situações de 

perigo constante. Dessa forma, a implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas ou 

lombada devidamente sinalizada), conforme as normas de trânsito vigentes, visa proporcionar 

maior segurança viária, prevenir acidentes e garantir a integridade física dos moradores e 

transeuntes. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 23 de Abril de 2026. 


